
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E I  nQ 1.760, de 08 de nove•bro de 1.982. 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER, EM DOAÇÃO, 

DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, IMOYEL SITUADO NO 

SUB-DISTRITO DE IILA NEGRI, NESTE MUNIC!PIO. 
-

O SENHOR DOUTOR DEOLINDO DANTAS, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câ•ara Municipal de Taquaritinga decreta e ele pro
•ulg1 a seguinte Lei:-

AITI�O 1� - Fica o Executivo Hunicipal autorizado a 

receber, em doação, da Fazenda do Estado de São 9aulo, 1�Õvel s1tya

do no Sub-01str1to de Vila Ne9ri, neste Mun1c1pio, com as cliusulas 

e condições i•postas pela doadora. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrarã e� vigor na data de sua 

pÜblicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR I TIN GA, em 08 de novembro de 1.982. 

�,{t-
DR. DEOLIHDO DANTAS 
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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